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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Taxa de Controle, Monitoramento e 

Fiscalização do Exercício das Atividades de Mineração, de Pesquisa, Lavra, 

Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários – TCMFM, destinada a 

custear as atividades de fiscalização realizadas pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral – DNPM, no exercício de suas atribuições, conforme disposto no § 

4° do art. 26 do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. O valor da TCMFM será estabelecido em 

Portaria do Diretor-geral do DNPM, levando em conta a duração das atividades de 

fiscalização e a localização da área vistoriada, e será anualmente reajustado pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A fim de poder exercer as atividades de fiscalização do setor 

mineral brasileiro, o Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM necessita 

dispor dos meios financeiros, a fim de garantir o correto funcionamento desse 

importante ramo de atividade econômica em nosso país. 

Entretanto, até hoje, há apenas uma breve referência, no 

Código de Mineração ora vigente, referindo que as despesas com o exercício de 

fiscalização dos trabalhos de pesquisa e lavra mineral serão custeadas pelos 

interessados, na forma de portaria do Diretor-geral do DNPM. 

Ora, isso poderia motivar uma série de disputas judiciais, de 

parte dos interessados fiscalizados, que, alegando a falta de previsão de tal taxa em 

lei, acabariam por não realizar tais pagamentos, o que, na prática, resultaria na 

impossibilidade do exercício da fiscalização dessas atividades pelo DNPM, o que 

seria ainda mais grave num momento como o atual, em que o governo federal 

realiza uma série de cortes em suas despesas orçamentárias, visando a reduzir, ou 

mesmo eliminar seus déficits arrecadatórios. 
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Eis porque vimos apresentar o presente projeto de lei e, por 

sua importância, solicitamos agora o valioso e decisivo apoio de nossos nobres 

pares desta Casa para, no mais breve prazo possível, ver nossa proposição 

transformada em Lei. 

Sala das Sessões, em  24 de novembro   de 2015. 

Deputado PAULO FOLETTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

 

 
Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 

 

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos 

após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 

minerais; 

 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 

superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva 

do País nos mercados internacionais; 

 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-

GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 

Planejamento e Coordenação Econômica,  
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DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 14/3/1967) 

 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 
 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA PESQUISA MINERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. A área desonerada por publicação de despacho no Diário Oficial da 

União ficará disponível pelo prazo de sessenta dias, para fins de pesquisa ou lavra, conforme 

dispuser portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia.  

§ 1° Salvo quando dispuser diversamente o despacho respectivo, a área 

desonerada na forma deste artigo ficará disponível para pesquisa.  

§ 2° O Diretor-Geral do DNPM poderá estabelecer critérios e condições 

específicos a serem atendidos pelos interessados no processo de habilitação às áreas 

disponíveis nos termos deste artigo.  

§ 3° Decorrido o prazo fixado neste artigo, sem que tenha havido pretendentes, a 

área estará livre para fins de aplicação do direito de prioridade de que trata a alínea a do art. 

11.  

§ 4° As vistorias realizadas pelo DNPM, no exercício da fiscalização dos 

trabalhos de pesquisa e lavra de que trata este Código, serão custeadas pelos respectivos 

interessados, na forma do que dispuser portaria do Diretor-Geral da referida autarquia. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 27. O titular de autorização de pesquisa poderá realizar os trabalhos 

respectivos, e também as obras e serviços auxiliares necessários, em terrenos de domínio 

público ou particular, abrangidos pelas áreas a pesquisar, desde que pague aos respectivos 

proprietários ou posseiros uma renda pela ocupação dos terrenos e uma indenização pelos 

danos e prejuízos que possam ser causados pelos trabalhos de pesquisa, observadas as 

seguintes regras:  

I - A renda não poderá exceder ao montante do rendimento líquido máximo da 

propriedade, referido à extensão da área a ser realmente ocupada.  

II - A indenização por danos causados não poderá exceder o valor venal da 

propriedade na extensão da área efetivamente ocupada pelos trabalhos de pesquisa, salvo no 

caso previsto no inciso seguinte.  

III - Quando os danos forem de molde a inutilizar para fins agrícolas e pastorís 

toda a propriedade em que estiver encravada a área necessária aos trabalhos de pesquisa, a 

indenização correspondente a tais danos poderá atingir o valor venal máximo de toda a 

propriedade.  

IV - Os valores venais a que se referem os incisos II e III serão obtidos por 

comparação com valores venais de propriedade da mesma espécie, na mesma região.  

V - No caso de terrenos públicos, é dispensado o pagamento da renda, ficando o 

titular da pesquisa sujeito apenas ao pagamento relativo a danos e prejuízos.  

VI - Se o titular do Alvará de Pesquisa, até a data da transcrição do título de 

autorização, não juntar ao respectivo processo prova de acordo com os proprietários ou 

posseiros do solo acerca da renda e indenização de que trata este artigo, o Diretor-Geral do 

D.N.P.M., dentro de 3 (três) dias dessa data, enviará ao Juiz de Direito da Comarca onde 

estiver situada a jazida, cópia do referido título.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349073&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349073&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VII - Dentro de 15 (quinze) dias, a partir da data do recebimento desta 

comunicação, o Juiz mandará proceder à avaliação da renda e dos danos e prejuízos a que se 

refere este artigo, na forma prescrita no Código de Processo Civil.  

VIII - O Promotor de Justiça da Comarca será citado para os termos da ação, 

como representante da União.  

IX - A avaliação será julgada pelo Juiz no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do despacho a que se refere o inciso VII, não tendo feito suspensivo os 

recursos que forem apresentados.  

X - As despesas judiciais com o processo de avaliação serão pagas pelo titular da 

autorização de pesquisa.  

XI - Julgada a avaliação, o Juiz, dentro de 8 (oito) dias, intimará o titular a 

depositar quantia correspondente ao valor da renda de 2 (dois) anos e a caução para 

pagamento da indenização.  

XII - Feitos esses depósitos o Juiz dentro de 8 (oito) dias, intimará os proprietários 

ou posseiros do solo a permitirem os trabalhos de pesquisa, comunicará seu despacho ao 

Diretor-Geral do D.N.P.M. e, mediante requerimento do titular da Pesquisa, às autoridades 

policiais locais, para garantirem a execução dos trabalhos.  

XIII - Se o prazo da pesquisa for prorrogado, o Diretor-Geral do DNPM o 

comunicará ao Juiz, no prazo e condições indicadas no incisos VI deste artigo.  

XIV - Dentro de 8 (oito) dias do recebimento da comunicação a que se refere o 

inciso anterior, o Juiz intimará o titular da pesquisa a depositar nova quantia correspondente 

ao valor da renda relativa ao prazo de prorrogação.  

XV - Feito esse depósito, o Juiz intimará os proprietários ou posseiros do solo, 

dentro de 8 (oito) dias, a permitirem a continuação dos trabalhos de pesquisa no prazo da 

prorrogação, e comunicará seu despacho ao Diretor-Geral do D.N.P.M. e às autoridades 

locais.  

XVI - Concluídos os trabalhos de pesquisa, o titular da respectiva autorização e o 

Diretor-Geral do DNPM comunicarão o fato ao Juiz, a fim de ser encerrada a ação judicial 

referente ao pagamento das indenizações e da renda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


